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09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 
ATOrd 0000122-43.2022.5.09.0009 
RECLAMANTE: IZABEL GOMES CORDEIRO LAURINDO 
RECLAMADO: ADRIANA DE ABREU E DIAS - OTICA RAZAO E OUTROS (11) 
ENDEREÇO DO IMÓVEL: ALAMEDA DOM PEDRO II, 571, APTO 401, BATEL, CURITIBA/PR - CEP: 80420-
060 
 
Valor da execução: R$ 346.154,78 - atualizado até 30/09/2024 
 
Imóveis de matrículas: 77.860; 77.861; 77.858; 77.859e 77.862 do 6º Registro de Imóveis de Curitiba 
 

 
 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
 

 
No dia 23/10/2024, compareci no endereço acima mencionado e efetuei as penhoras e avaliações dos imóveis 
acima mencionados.  
 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAGLIARI GERNISKI, em 23/10/2024, às 15:40:07 - 7e34171
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AVALIAÇÃO 

 

 
A avaliação de garagens e depósito em prédio residencial é muito peculiar. Em contato com o síndico, Sr. 
Geraldo Simão Klaine, fui informado que conforme o regimento interno do condomínio, as garagens e 
depósitos são adstritos aos CONDÔMINOS e não podem ser adquiridos por terceiros. Sendo assim, 
considerando as peculiaridades que envolvem o bem, avalio os bens conforme o que segue: 
 
Imóvel de matrícula nº 77.860 do 6º Registro de Imóveis de Curitiba - Considerando a média encontrada na 

pesquisa comparativa no mercado imobiliário na região e as peculiaridades do bem, avalio o imóvel em R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) 
 
Imóvel de matrícula nº 77.861 do 6º Registro de Imóveis de Curitiba - Considerando a média encontrada na 

pesquisa comparativa no mercado imobiliário na região e as peculiaridades do bem, avalio o imóvel em R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) 
 
Imóvel de matrícula nº 77.858 do 6º Registro de Imóveis de Curitiba - Considerando a média encontrada na 

pesquisa comparativa no mercado imobiliário na região e as peculiaridades do bem, avalio o imóvel em R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) 
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 Imóvel de matrícula 77.859 do 6º Registro de Imóveis de Curitiba - Considerando a média encontrada na 

pesquisa comparativa no mercado imobiliário na região e as peculiaridades do bem, avalio o imóvel em R$ 
71.000,00 (setenta e um mil reais). 
 
Imóvel de matrícula nº 77.862 do 6º Registro de Imóveis de Curitiba - Considerando a média encontrada na 

pesquisa comparativa no mercado imobiliário na região e as peculiaridades do bem, avalio o imóvel em R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 
Avaliação total: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) 

 
 

 
 

Rafael Tagliari Gerniski 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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